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Estado do Paraná 

Decreto N.° 109 
Autoriza a abertura de Conta no Banco ' 
do Estado do Paraná S.A., dando outras' 

. providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,' 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 12  - Fica autorizado a abertura de Conta Espe- 1  
cial no Banco do Estado do Paraná S.A., agencia local, com o ti-
tulo de "PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA - CENTRO DE SAIIDE". 

Art. 22  - Para a movimentação da conta, constarão 
nos cheques as assinaturas seguintes: 

a) ANTONIO BACARO - Diretor de Finanças 
b) DURVAL SEIFERT = Prefeito Municipal 
c) ORIVALDO PESSOA - Tesoureiro. 

Art. 32  - Este Decreto entrará em vigor na -data de 
sua publicaçãO, revogadas as disposições em contrgrio. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, ao 12  dia do me's de julho de 1976. 

 

EDY Vf,:tM 
DIRETOR DO DEPy 

LLI 

ADMINISTRAÇA0 

DAC mro. 

 



PUBLICADO NA • TME3UNA DO 
PO'/) DE  0o2  /  O 7-  	1996  

NP  53 

iNme~ 	A 	 VISA 

u. 19-2-é 

r 


	00000001
	00000002

